
MARINHA DO BRASIL

ODONTOCLÍNICA CENTRAL DA MARINHA

ESTUDOS PRELIMINARES

1 - OBJETO

1.1 – O objeo do presene esudo é a escolha da proposa mais vanajosa para a

aquisição de 06 (seis) aparelhos de ulrassom para a Clínica de Periodona da

Odonoclínica Cenral da Marinha (OCM).

2 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Odonoclínica Cenral da Marinha é reerência para a saúde bucal dos miliares
e seus dependenes, desempenhando um papel crucial na manuenção da capacidade
operava e bem-esar de seu eevo. A Clínica de Periodona aende a um grande
volume de pacienes com dierenes níveis de complexidade de doenças periodonais,
que exigem inervenções precisas e equipamenos em pereias condições.

A juscava da aquisição em quesão, advém da necessidade de maner a
capacidade assisencial da clínica de Periodona da Odonoclínica Cenral da Marinha.
Na Periodona, o aparelho de ulrassom é essencial para a realização dos raamenos
periodonais e ulizado numa ala requência, sendo indispensável para a eapa de
raspagem supra e subgengival. Pelo exposo, jusca-se a necessidade da aquisição.

3 - REQUISITOS DA DEMANDA

REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE

A descrição da aquisição soliciada aende aos parâmeros mínimos de qualidade
exigidos pela OCM, para que possam garanr o melhor aendimeno odonológico aos
usuários do Sisema de Saúde da marinha, além de maior ecácia e eciência nos
processos. A descrição leva em cona a possibilidade de parcipação de diversas
empresas no processo, seguindo o princípio da compevidade.

4 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

O quanavo de 06 (seis) unidades oi calculado de acordo com a necessidade
de renovação gradual dos equipamenos já exisenes na Clínica de Periodona da
Odonoclínica Cenral da Marinha e que vêm e apresenando, reieradamene, deeios
por desgase uncional.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO
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Os valores de reerência para a aquisição do serviço oi embasado por meio de
pesquisa mercadológica de preços, de acordo com Insrução Normava Nº 65, DE 7 DE
JULHO DE 2021.

6 - RISCOS DA SOLUÇÃO

A não aquisição incorrerá numa possível indisponibilidade dos equipamenos de
ulrassom ulizados para aendimeno odonológico especializado na Clínica de
Periodona da Odonoclínica Cenral da Marinha.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS

Foi realizada de acordo com a Insrução Normava Nº 65, DE 7 DE JULHO DE
2021:

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE
REQUISITADA

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
R$

1

EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM ODONTOLÓGICO,
SEM JATO DE BICARBONATO E SEM RESERVATÓRIO
DE ÁGUA; corpo e ransduor coneccionados em
abs; alimenação bivol (110/220 vols), 60 hz;
inseros com rosca inerna; ponas perio para
ulrassom auoclaváveis; boões de regulação
ulrassônica, de uxo de água e liga/desliga; modo
de operação contnuo (similar ao do aparelho de
prolaxia gnaus); sisema piezoelérico; pedal de
acionameno único; requência do ulrassom de 24
a 35 khz; poência de saída: 3 a 35 w; chave
auoclavável para inseros; pressão de enrada do
líquido: 1,45 a 72 psi; garana mínima de 12 meses.
Cercação no Inmero e regisro a ANVISA (padrão
Easy Sonic Gnaus).

06 R$ 12.683,82

8 - DESCRIÇÃO DAS SOLUÇÕES

Esa Adminisração enende que a conraação do serviço consane nese
esudo, será capaz de maner a capacidade assisencial da Clínica de Periodona da
Odonoclínica Cenral da Marinha (OCM).

O Decreo no 92.512/86, que regulamena a alínea “e”, do inciso IV do ar. 50, Lei
no 6.880/80 - Esauo dos Miliares, que prevê como direio do miliar a assisência
médico-hospialar para si e seus dependenes, dispõe:
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“Ar. 2º A assisência médico-hospialar, a ser presada ao miliar e seus
dependenes, será proporcionada aravés das seguines organizações
de saúde:

I – dos Minisérios Miliares;

II – Hospialar das Forças Armadas;

III – de Assisência Social dos Minisérios Miliares, quando exisenes;

IV – do meio civil, especializadas ou não, oficiais ou partculares,

mediane convênio ou conrao”;

Ademais, o mencionado Decreo em seu ar. 20 dispõe que:

“Ar. 20. Os Minisérios Miliares, aravés de seus órgãos compeenes,
poderão celebrar convênios ou conraos com endades públicas, com
pessoas jurídicas de direio privado ou com parculares,
respecvamene, para:

I - presar assisência médico-hospialar aos seus beneficiários nas

localidades onde não exisam organizações de saúde das Forças

Armadas;

II - complemenar os serviços especializados de suas organizações

miliares de saúde;

lII - ouros fins, a criério dos respectvos Minisérios”.

A juscava da conraação em quesão, advém da necessidade de maner a
capacidade assisencial da clínica de Periodona da Odonoclínica Cenral da Marinha.

Na Periodona, o equipameno é ulizado para a realização de raamenos periodonais
sendo indispensável para a eapa de raspagem supra e subgengival.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O po de conraação proposo mosra-se viável quano ao resulado uma vez
que podem ser objevamene mensuráveis, de modo a haver melhores condições de
rabalho, objevando alcançar os resulados declarados após a implanação da solução.

Os resulados preendidos são os benefcios direos que a OCM almeja com a
aquisição da solução, em ermos de segurança, economicidade, ecácia, eciência, de
melhor aproveiameno dos recursos humanos, maeriais e nanceiros disponíveis.

10 - PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se vislumbra necessidades de omada de providências de adequações da
esruura fsica da clínica de Periodona da Odonoclínica Cenral da Marinha.
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11 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Presenes os requisios de uncionalidade; economia e acilidade na execução e
operação; manuenção do uncionameno das avidades nalíscas da Odonoclínica
Cenral da Marinha; redução dos riscos aos Miliares e Servidores Civis; a equipe de
planejameno declara que É VIÁVEL a uura aquisição do maerial, por dispensa de
liciação, consane nesse Esudo.

Rio de Janeiro, RJ, na daa da assinaura.

HELINE CARVALHO MACEDO HENRIQUES

Capião de Fragaa (CD)

Chee da Clínica de Periodona

12 - APROVAÇÃO

Tendo em visa a necessidade de aquisição das soluções aponadas nesse Esudo,
endo como base na Insrução Normava Nº 40, de 22 de maio de 2020, que dispõe
sobre a elaboração dos Esudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e
a conraação de serviços e obras, no âmbio da Adminisração Pública ederal direa,
auárquica e undacional.

Porano, APROVO o presene ESTUDO PRELIMINAR, endo como objeo a
Conraação de pessoa jurídica para aquisição de 06 aparelhos de ulrassom para a
Clínica de Periodona da Odonoclínica Cenral da Marinha (OCM).

Rio de Janeiro, RJ, na daa da assinaura.

LIVIA FERREIRA SOARES

Capião de Mar e Guerra (CD)

Ordenador de Despesas
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